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EDITAL

EDITAL DE cottcoRnÊnctn eterRôutcA No í303.0í/2024

Processo n' 1 3O3.01 12024

lNlClO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 09H00 DO DlA21t03t2024
FIM DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 08H00 DO DIA 1110412024
INICIO FASE DE LANCES: lOHOO DO DIA11IO4I2O24

Tipo: coNCoRRÊUCtA pOn MENOR PREçO

O Município de Baturité/CE, Estado do Ceará, torna público, para conhecimento dos
interessados, que estará realizando COwCORRÉIrIC lA ELETRÔNICA No 1303.01/2024
do tipo MENOR PREÇO global, alravés do site wvwv.novobbmnet.com.br de conformidade
com as disposições da Lei Federal n.' 14.13312021, Lei Complementar 123, de 14 de
dezembro de 2006, Lei Complemenlar n"14712014 e, bem como as condiçóes, a seguir
estabelecidas:

8 . LOCAL
8.í. A sessão pública será realizada através do slte www.novobbmnet.com.br,

8.2. Poderão participar da sessão pública, as empresas que apresentarem propostas
através do site descrito no item 1.1

8.3. Ocorrendo decrelaÇão de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realizaçào
da etapa de lances desta licitação na data acima mencionada, o evento será
automaticamente transferido para nova data e horário, devidamente informados via chat.

9 - OBJETO

2.í E objeto desta licitaçáo a ADEQUACAO E REFORMA DO MATADOURO PUBLICO
DO MUNICIPIO DE BATURITE/CE (MAPP N 2662), CONFORME ANEXO I.

2.2. DESPESA TOTAL ESTIMADA: R$ 323.607,18 (trezentos e vinte e três mil
seiscentos e sete rêais e dezoito centavos), conforme orçamento básico.

Goreíno Munijpol de Botuíité/CE
Pm(o do âlorri2, S/N. gokido €ntre Rios, Cenr.o,

C€Ê 62.76G000 - CNPJ n' 07.387.143/0001-08
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10 - eanrrcrRlçÂo

í0.í.Poderá participar da presente concorrência eletrônica, a empresa qà'XenSler a toaas
as exigências deste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à documentação, e estiver
devidamente cadastrada junto ao Órgão Provedor do Sistema, através do slte

[i

www.novobbmnet.com.br.

10.2. Como requisito para participaçáo na concorrência, em campo próprio do sistema
eletrônico, o licitante deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências
de habilitaÇão previstas no Edital-

í 0.3-A empresa participante deverá estar em pleno cumprimento do disposto no inciso
XXXlll do arl.70 da Constituição e na Lei Federal n.o 9.854, de 27 de outubro de 1999,
podendo ser exigida esta comprovaçáo a qualquer tempo.

10.4. Não será admitida a participação de empresas que se encontrem em regime de
concordata ou em processo de falência, sob concurso de credores, dissolução ou
liquidação, que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administraçáo Pública
suspensa ou que por esta tenham sido declaradas inidôneas.

1O.s.Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, ressaltando que se equiparam aos autores do projeto as empresas integrantes do
mesmo grupo econômico, conforme art.14, §3" da Lei 14.133121.

10.6.Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboraÇão do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerênte, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado.

í 0.7. Pessoa íísica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta

^ 1í _GREOENCIAMENTO

1 í .'l . Poderão participar da presente Concorrência Eletrônica os interessados que
estiverem previamente credenciados no Plataforma BBMNET Licitaçóes Eletrônicas da
Bolsa Brasileira de Mercadorias, no endereço www.novobbmnet.com.br

11.2. O Licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros

12 - ENV|O DAS PROPOSTAS DE PREçOS

12.1.4 participação na concorrência eletrônica dar-se-á por meio de digitação da senha
privativa do licitante e subsequente preenchimento da proposta de reço, contendo

Goveím Municipol de EoruÍite/CE
PÍo(o do r otnz. S/N. 9oki.io Enlre níos. Cmtíô,

cEP 62.76G@0 - CNPJ no 07.187.343/0001S
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VALOR UNtfÁRtO e/ou GLOBAL, alé o horário previsto no item 1.'l
12.2.0 arquivo da Ficha Técnica ou Proposta lnicial de Preçoç deverá
enviado em Íormulário específico, bem como o arquivo da Proposta Final'ReadÊ4u
exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, conforme modelo dos Anexos.

s,l r
ada.

í2.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do
sistema, que:

12.3.1. cumpre plenamente os requisitos de habilitação;

12.3.2. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anêxos,
bem como de que a propostâ apresentada está em conformidade com o edital e que o valor
ofertado compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data
de sua entrega em definitivo;

12.3.3. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir dê 14 anos, na condiçáo de
aprendiz, nos termos do artigo 7", XXX|ll, da Constituição;

12.4.O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei no 14.'133,
de 2021.

12.5.0 fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico,
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar no 123, de 2006,
estando aplo a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus atls. 42 a 49,
observado o disposto nos §§ 1o ao 3o do art. 40, da Lei n.o 14.133, de 2021.

12,6.O licitânte se responsabilizará por todas as transações que forem eÍetuadas em seu
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim
como os lances inseridos durante a sessão pública.

l2.7.lncumbirá, ao licitante, acompanhar as operaçóes no sistema eletrônico durante a
sessão pública da concorrência eletrônica, ficando responsável pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou
de sua desconexão.

'12.8.Os itens das propostas que eventualmente contemplem objeto que náo corresponda
às especiíicações contidas no ANEXO I deste Edital seráo desconsiderados.

Goveíno Municipol de Soturitd/CÊ
Pmço dô l.lotír, S/N. Poldcio Ent.€ Rios, C€ntÍo,

cEÊ 62.76G0O0 - CNPJ no 07.387J41/00O1{8
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12.3.4. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 1o e no inciso lll
do art. 50 da Constituição Federal;

12.3.5. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e
para reabilitado da Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei 8.213/1991.

T
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i) lnclusão de todas as despesas que influem nos custos, tais como: transporte, seguro e
frete, tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais),
obrigações sociais, trabalhistâs, encargos comerciais ou de qualqueÍ natureza e
todosos ônus diretos e indiretos;

j) Pruzo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data da
sessão desta concorrência eletrônica;

k) Prazo de entrega, o objeto da presente licitação deverá ser fornecido de acordo com
as necessidades da Secretaria, durante o período da sua vigência e nas condições
deste edital, celebrando as contratações decorrentes, mediante emissão da
Autorização de Fornecimento, exarada por escrito pelo Serviço de Compras, visada
pela Secretaria.

l) O local dos serviços será conforme orçamento

12.10. Poderão ser admitidos pelo Agente de Contratação erros de natureza formal,
desde quenão comprometam o interesse público e da Administraçáo.

13 -ABERTURADAS PROPOSTAS/SESSÃO

14 - FORMULAçAO DE LANCES

í4.1.Aberta a etapa competitiva (Sessáo Pública), os licitantes deverão encaminhar
lances, exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

í4.2.Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, pelo VALOR GLOBAL,
observando o horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos.

14.3.Somente serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao seu último lance
que tenha sido anteriormente registrado no sistema.

14-4. Durante â Sessão Pública da Concorrência Eletrônica. os licitantes serão informados

GoveÍno fúfiijpd de Sorunte/CE
PÍo§o do l,,tatnz.3/N. pokkio Entíe Rbc. C€nko,

cEP 62.76e0OO - CNPJ no 073a7341/0001-@

)

12.9. Nas propostas, serão consideradas obrigatoriamente:

g) Preço de cada item do objeto licitado, de acordo com os preços praticados no
mercado, conforme eslabelece o aÍt. 12, inciso ll, da Lei Federal n0 14.133/21 em
moeda correnle nacional, em algarismo com no máximo duas casas decimais;

h) Marca e especificações detalhadas dos objetos ofertados (nos casos em que couber).

í 3.1 . O Agente de Contratação via sistema eletrônico, dará início à Sessão Pública, na data
ehorário previstos neste Edital, com a divulgação das propostas para cada lote licitado.

/
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em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação

14.5.4 etapa de lances da sessão pública será conforme Lei Federal no í4
qual o site www.novobbmnet.com.br se baseia para o processo licitatório.

u

o

í4.6.0 modo de disputa será "ABERTO E FECHADO", com duração inicial de quinze

minutos. Após esse pnzo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos

lances de até dez minutos, sendo o tempo aleatoriamente determinado, findo o qual será

automaticamente encerrada a recepçáo de lances. A partir de então, o sistema abrirá

oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços

até 10o/o (dez por cento) superiores àquela possam oÍertar um lance final e fechado em até

cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo, podendo o licitante

optar por manter o seu último lance da etapa aberta ou ofertar melhor lance. Náo havendo

pelo menos três ofertas nas condições acima definidas, poderão os autores dos melhores

lances subsequentes, na ordem de classificaçáo, até o máximo de três, oferecer um lance

final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

Após o término do prazo estabelecido, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a
ordem crescente de valores.

14.7.No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa

competitiva da Concorrência Eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível

aos licitantes, para a recepção dos lances, retornando o Agente de Contratação, quando

possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados-

14.8.Após o fechamento da etapa dê lances, o Agente de Contratação poderá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contrapropostas diretamente ao licitante que tenha apresentado o
lance de menor valor, para que seja obtido preço melhor, bem como decidir sobre a sua

aceitação.

14.9-- Será assegurada preÍerência de contrataÇão para as microempresas, as empresas

de pequeno porte e as cooperativas, em caso de empate ficto, conforme prevê a Lei

Complementar 12312006, entendendo como empate, aquelas situaÇóes em que as

propostas apresentadas pela microempresa epela empresa de pequeno porte, bem como
pela cooperativa, sejam iguais ou superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de

menor valor, observadas as normas legais.

14.10. A ME e/ou EPP mais bem classificadâ poderá apresentar proposta de preço

inferior àquela considerada vencedora do certame, situaçáo em que será adjudicado em

seu favor o objeto licitado;

14.11. Não ocorrendo a contratação da ME e/ou EPP, na forma prevista no sub-item

anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese

do item 7.9 (ME's e EPP's), na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; e

14.12. Na hipótese da náo contratação nos termos previstos dos itens 7.9, o objeto

licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

Goveíno Municipol de Boturilé/CE
Proço do lústrz, S/N, PolÍirio Entrê Rios, Cenko,

crÊ 62.760-000- CNP.J no 07.187.141,{J0O1-08

\:
\.

/



tJ B-ü"rgté
Covc.no nu.i.ipat

o rrrTr.Jio É ÂGora

presentàr nova
nces, s-ob pena

14.14. Após comunicado do Agente de Contratação, o licitante detentora da melhor
oferta deverá comprovar sua situação de regularidade, conforme documentação exigida no
item 9.

9. JULGAMENTO OAS PROPOSTAS

9. í. Após análise da proposta, o Agente de Contratação anunciará o licitante vencedor

9.3. Sendo suscitada alguma dúvida quanto ao objeto proposto pelo licitante vencedor, em
razão das especificações indicadas na proposta, o Agente de ContrataÇão poderá
solicitar ao licitante declaração expedida pela empresa, de que o objeto possui as
características indicadas na proposta, como condição necessária para ad,iudicação do
objeto.

8.4.í - O licitante que não atender ao disposto no item anterior, em prazo estabelecido
pelo Agente de Contrataçáo, estará sujeito à desclassificação do item proposto.

8.5 - Depois de encerrados e ordenados os lances, de acordo com o menor preço
apresentado, o Agente de Contratação verificará a aceitabilidade do lance de valor mais
baixo comparando-o com os valores consignados na referência, decidindo, motivadamente,
a respeito.

í5 . HABILITAçÂO -

í5.í Encerrada a etapa de negociação e aceitação, será iniciada a fase de Habilitação, onde será
disponibilizado ao licitante classificado em primeiro lugar, o comando para inserção dos
documentos de Habilitação. O prazo para a inserção dos documentos solicitados neste
edital será de 02 (duas) horas, a contar do disparo da mensagem da liberação do comando
para inserção dos documentos, sujeito a desclassificação, caso não faça no tempo
determinado.

í 5.2 HABTLTTAçÃO .rURiOrCl

c) Cédula de identidade do(s) responsável (s) pela assinatura do ato constitutivo,
estatutoou contrato social em vigor, devidamente rêgistrado

14.13. A ME e EPP mais bem classificada será convocada paÍa á
proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos la
de preclusão.

GoveÍno Munidpol de Eoturité/CE
pmço do llÂot.iz, S/N. pokkio €ntre Rios, Cmlro,

cEÊ 62.76G00O- cNPl no 07.la734ll0001{8

9.2. Na hipótese da proposta ou do lance de menor valor não ser aceito ou se o licitante
vencedor desatender às exigências habilitatórias, o Agente de Contratação examinará a
proposta ou lance subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua
habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma
proposta ou tance que atenda ao Edital.
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15.3 HABtLtTAçÃo rtscnl, soctAL E TRABALHTSTA

h) Certidão Conjunta Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Relativosa
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União em conjunto com Prova de regularidade
relativa à Seguridade Social, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos
sociais, instituídos por Lei (CND ou CPD-EN do INSS);

i) Certidáo Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Estaduais;

k) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF do
FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais, instituídos
por Lei;

l) Prova de inexistência de débitos inadimplentes perante a Justiça do Trabalho, mediante
aapresentação de Certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), instituída pela Lei
no

12.440 de 07 de julho de 201 1 ;

m)Cartão de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda
. CNPJ/MF.

n) Prova de inscrição de contribuintes do Estado ou do Município, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade;

9.5 HABILITAÇAO TECNICA

e) Provâ de inscrição, ou registro e regularidade da LICITANTE junto ao Conselho
Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia (CREA) ou Conselho de Arquitetura e
Urbanismo (CAU), da localidade da sede da PROPONENTE.

0 Prova da empresa possuir profissional de nível superior, detentor de atestado de
responsabilidade técnica por execuçáo de obras e/ou serviços de complexidade
tecnológica operacional equivalente ou superior ao objeto desta licitação, devidamente
atestado pelo CREA, da seguinte Íorma:

(,
d) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente ràqistrado, em /e
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por açóes, \cOqpanhádo
dos documentos de eleição de seus atuais administradores, com a comprovação da
publicaçáo na imprensa da ata arquivada, bem como das respectivas alterações, caso
existam;

Goveíno Muni.ipol de Eoturité/CE
Pío{o do Íuotíir, S . gokício Éôtr€ Rio6, Centío,

cEP 62.76G00O - CNPJ no 07.347.143/0001{a

:4.

j) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negâtiva) de Débitos Municipais, relativa
ao Município da sede do licitante;
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el nívelf.1) a prova da emprêsa possuir no quadro permanente, profissional d uPerior,
será feita, em se tratando de sócio da empresa, por intermédio da ap
contrato social e no caso de empregado, mediante cópia da Carteira
Previdência Social (CTPS);

ies
de

entação do
Trabalho e

Í.2) a prova de que o profissional é detentor de responsabilidade técnica, será feita
mediante apresentação de atestado Íornecido por pessoa jurídica de direito público ou
privado, devidamente registrado no CREA ou certidão do mesmo.

g) atestado de capacidade técnica da empresa licitante, devidamente certificado pelo
CREA, comprovando a mesma ter executado obra ou serviço de características
semelhantes ao objeto ora licitado;

h) Declaração do proponente, firmada também pelo seu responsável técnico legalmente
habilitado, de que, através de visita deste ao local das obras e/ou serviços, aceita como
válida a situação em que se encontra aquele local para a realização dos serviços,
conforme consta da proposta apresentada;

9.6 .HABILITAçÃOECONÔMICO.FINANCEIRA:

c) balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstraçóes
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da
Lei, com a indicação do no do Livro Diário, número de registro na Junta Comercial e
numeração das folhas onde se encontram os lançamentos, quecomprovem a boa situação
financeira da êmpresa, cujos índices mínimos aceitáveis serão apurados pela aplicação da
seguinte fórmula:

AD

LIQUIDEZ INSTANTÂNE*: = índice mínimo: 0,05

PC

LIQUIDEZ CORRENTE: = índice mínimo: 1,00

PC

AC + ARLP

LIQUIDEZ GERAL: = índice mínimo: 1,00
PC + PELP

PL

GERÊNCA DE CAPITAIS DE TERCEIROS

PC + PELP

Governo Muni.ipol de BoruÍ[é/CE
Pío(o do Mahz, S/N. Folócio Eôtr€ Rios. CentÍo,

c€l,: 62.76G0O0 - cNPJ no 07.187.141/0001-08

= Índice mínimo: 1 ,00

I

PC + PELP



t-Im Ba ,rité6o,êtio 
^auÃtciPàt

o rurunô É rcoi^ \J
t)

v
GRAU DE ENDIVIDAMENTO: = índice máximo: 0,5í

AT

Onde: AC= Ativo Circulante; AD= Ativo Disponível; ARLP= Ativo Realizável a Longo Prazo;
AP= Ativo Permanente; AT= Ativo Total; PC= Passivo Circulante; PELP= Passivo Exigível
a Longo Prazo; Pl= Patrimônio Líquido.

É vedada a sua substituição por balancete provisório, podendo ser atualizado por índices
oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da
proposta;

d) Certidáo negativa de íalência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da
Comarca sede da pessoa jurídica, com validade de no máximo 30 (trinta) dias.

2.13 - Não será aceito Registro Cadastral emitido por outro órgáo de entidade pública

2.14- Se o proponente se Íizer representar, deverá juntar procuração ou carta de
credenciamento, outorgando com poderes ao representante para decidir a respeito dos
atos constantes da presente licitação.

2.15 - A microempresa e a empresa de pequeno porte, bem como a cooperativa, que
possuir restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal, previstos no
subitem 2.2, deste edital, terá sua habilitação condicionada à apresentação de nova
documentaçáo, que comprove a sua regularidade em cinco dias úteis, a contar da data em
que for declarada como vencedora do certame.

2.16 - O benefício de que trata o subitem anterior náo eximirá a microempresa, a empresa
de pequeno porte e a cooperativa, da apresentação dê todos os documentos, ainda que
apresentem alguma restrição.

2.17 - O prazo de que trata o subitem 2.8 poderá ser prorrogado uma única vez, por igual
período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma
motivada e durante o transcurso do respectivo prazo.

9.2. Para os documentos que não mencionarem prazo de validade será considerado o
prazo de 60 (sessenta) dias, contados dâ data de sua expedição.

Gov€Ííro Municlpol de Eotuíitd/CE
proço do Motri2. SlN, polócb Entre Rlos, Centro,

CEP 62.76G000 - cNPl no 07.387.341/mO1'04
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2.12 - Os documentos constantes dos itens 2.1 a 2.3 deste edital, poderáo ser
apresentados no original, cópia autenticada por tabelião ou por Funcionário do Município
ou ainda em Íormato digital. Sendo que os documentos do item 2.2 podeÉo, ainda, serem
extraídos de sistemas informatizados (lnternet), ficando sujeitos a comprovação de sua
veracidade pela Administração.

2.18 - A náo regularização da documentâção, no prazo fixado no subitem 2-8, implicará na
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das penalidades, sendo facultado à
Administraçáo convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura do contrato, ou revogâr a licitação.
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9.10 Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes e
exclusivamente por meio do sistema, proposta com a descrição do objeto
preço, até a data e o horário estabelecidos para encerramento do cadastro da

Goveíno Municipol de Boturité/CE
Pro(o do Ítáôtriz, s/N. Foldcio Eôtre Rkx, C€nrío,

cEÊ 62.76G000 - CNPJ no 07.387341/0001-08
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9. 1I Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que
constemdo Sicaf e de sistemas semelhantes mantidos pelos Estados, pelo Distrito Federal

ou pelos Municípios, quando a licitaçáo for realizada por esses entes federativos,
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

9. 12 O envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha

9. í 4 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inseridos no

sistema, até o encerramento do cadastro da proposta.

9.15 Os documentos que compóem a proposta do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do Agente de Contratação e para acesso público
após o encerramento do envio de lances.

9.16 Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à

confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, seráo encaminhados pelo
licitante melhor classificado após o encerramento do envio de lances, observado o prazo

mínimo de 02 (duas) horas contados da solicitação do Agente de Contrataçáo no sistema.

16 - DO PAREGER TÉCNICO, DO MODELO DE EXECUçÃO E DAS CONDTçOES Oe
ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

16.1 - Para efeito de adiudicação desta Concorrência, o Agente de Contratação, se julgar
necessário, encaminhará o processo ao assessor .jurídico, a fim de que seja emitido
Parecer Técnico referente à proposta vencedora do item.

16.2 - Ocorrendo a desclassificação do bem da empresa vencedora, os autos serão
devolvidos ao Agente de Contratação, para que este realize nova negociação com as
demais empresas, obedecendo a ordem de classificação.

16.3 - Somente após tal procedimento, o Agente de Contratação fará a adjudicação às
empresas vencedoras.

16.4 A execução da obra terá como referência o Ante Projeto (Projeto Arquitetônico)
anexo. A ausência de outros projetos não acarretará prejuízo para a aferiçáo dos padrões
de desempenho e qualidade almejados, em decorrência da baixa complexidade das

L

9. 13 O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos
para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital.
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16.5 O regime de execução indireta será a empreitada por preço glo
disposto no Art. 46, ll da Lei 14.133120221.

16.6 A execução da obra estará restrita ao previamente definido e disposto no Projeto,
considerando para o melhor resultado as normativas técnicas nele designadas, bem
como as especificidades dos materiais ali determinados a fim de garantir resuttado
esteticamente adequado e durabilidade das intervençóes a serem executadas.

16.7 A emissáo do recebimento definitivo não eximirá o fornecedor de suas
responsabilidades, nem invalidará ou comprometerá qualquer reclamação que órgão
contratante venha a fazer, baseada na existência de material/produto/serviço inadequado
ou defeituoso, no prazo de garantia.

'16.8 E vedada a subcontratação do objeto, sem anuência expressa da Administração,
conforme prerrogativa do An. 122, §2' da Lei 14.133312021 .

16.9 O objeto deste Edital e seus anexos serão recebidos:

a) provisoriamente: pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização,
mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de
caráter técnico;

b) definitivamente: por servidor designado pela autoridade competente, mediante termo
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais;

16.10 O recebimento definitivo deverá sempre ser antecedido do recebimento
provisório e será condição para o pagamento de cada etapa da obra.

1 6.1 1 O licitante vencedor deverá comunicar formalmente à Prefeitura Municipal de
Baturité/CE, por meio do representante legal, acerca dâ entrega integral do objeto para
que seja efetuada a avaliação e recebimento provisório e deÍinitivo na forma descrita no
item 10.9.

Após a comunicação formal da entrega, o Município de Baturité/CE terá o prazo de 5
(cinco) dias úteis para emassão do Termo de Recebimento Provisório, assim que emitido
começará a fluir o prazo de mais 3 (três) dias úteis para emissão do Termo de
Recebimento Definitivo.

í7 - TMPUGNAÇÃO eO erO CONVOCATORTO

11.2. As impugnações ao ato convocatório da Concorrência seráo recebidas até 3 (três)
dias úteis antes da data fixada para o recebimento das propostas, exclusivamenle por meio
do Sislema Eletrônico.

11.2.1. Cabeú, ao Agente de Contrataçáo, decidir sobre a petiçáo no prazo de igual
período, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

11.2.2. DeÍerida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a
realização do certame.

Governo Municipol de Eotu.ité/CE
pÍoço do lrlotriz, S/N. poki.io €ntre Rios, Cenrro.

CEÊ 62.76G000 - cNPJ íió 07.387.141/0O01{8
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18 - RECURSOS ADMINISTRATIVOS

12.11. O recurso contra
suspensivo.

a decisão do Agente de Contratação não terá efeito

d
.t

'\ "-''Í :-'"
'12.8. Caberá recurso nos casos previstos na Lei Federal n.o 14.133121, deüendo b-írcitante
manifestar-se motivadamente sua intenção de interpor recurso, através do próprio do
Sistema Eletrônico, explicitando sucintamente suas razões.

12.8. I . A intenção motivada de recorrer e aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o
direito que o licitante pretende que sejam revistos pelo Agente de Contratação.

12.12. O acolhimento do recurso
insuscetíveis de aproveitamento.

importará na invalidação apenas dos atos

12.13. Náo serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos
legais, bem como os encaminhados por fax, correios ou entregues pessoalmente.

12.14. Decairá do direito de impugnar, perante a Administração, os termos desta
licitação, o licitante que, aceitando-os sem objeção, venha apontar, depois do julgamento,
falhas ou irregularidades que a viciaram, hipótese em que tal comunicação não terá efeito
de recurso.

1s -ADJUDTCAçÃO E HOMOLOGAçÃO

13.5. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo Agente de
Contrataçáo, sempre que não houver recurso.

í3.6. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só
poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencêdor pelo Agente
de Contratação, ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente.

í 3.7. A autoridade competente adjudicará o ob.ieto licitado ao vencedor do certame e
homologará o resultado da licitação, convocando o adjudicatário a assinar as devidos
pecas, a contar dadata em que o mesmo for convocado para fazê-lo iunto ao Município,
podendo ser prorrogado devidamente justificado.

Gov€írE â,lrnijpol de Sotuíiré/C€
píoço do MotÍiz. S/N.gokicio EntÍe Rios. Cêntrô,

CEÊ 62.76G00O - CNPJ h' 07.387.343/0001@

12.9. O licitante que manifestar a intenção de recurso e o mesmo ter sido aceito pelo
Agente de Contratação, disporá do prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação das
razões do recurso, por meio do sistemã, que será disponibilizado atodos os participantes,
Íicando as demais desde logo intimados paÍa apresentar as contra-razões em igual número
de dias.

12.10. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará na
decadência do direito de recurso e adjudicaçáo do objeto pelo Agente de Contratação à
vencedora.
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de validade de sua proposta, não apresentar situaçáo regular oú se recusa)
injustificadamente a assinar a Ata. retomar a Sessão Pública e convidar os.demás
proponentes classificados, seguindo a ordem de classificação, para fazê1o em igual prazo
ê nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, ou revogar a licitação
independentemente da cominação do art. 90 da Lei Federal 14.133121.

1 3.6- Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global de sua proposta;

13.9 - lmpedimento de contratar com a Administração por prazo náo superior a 05 (cinco)
anos;

13.10 - A multa de que trata o item 15.1 deverá ser recolhida no prazo de 05 (cinco)
dias úteis, a contar da intimaçáo da decisão administrativa que a tenha aplicado, garantida
a defesa prévia do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

í3.9- O fiscal da referida Conconência será a cargo da pessoa indicada pela Secretaria
contratante, conforme legislação pertinente.

20 . RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

14.10 - Arcar com todas as despesas com transporte, taxas, impostos ou quaisquer
outros acréscimos legais, que correrão por conta exclusiva da Contratada;

14.11 - lndenizar terceiros por eventuais prejuízos decorrentes da execução ou
inadimplência do presente contrato, independentemente das sançôes aplicáveis e demais
responsabilidades.

í4.12- Comunicar por escrito, na forma do estabelecido neste instrumento, qualquer
anormalidade que, eventualmente, apure ter ocorrido na entrega dos materiais, ou que
possam comprometer a sua qualidade.

14.13 - Não transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte, a terceiros,
sem préviaautorizaçào da CONTRATANTE.

Governo Mun_r.ipd de Sotuíitd/CE
PÍoso do Morriz, íN. gaki.io Ent.e Rio5, CenrÍo,

CEP 62.76G000 - CNPJ no 07.187.143/0@1{8
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13.5 - Decorrido o prazo do item 13.3, dentro do prazo de validade da proposta, e náo
havendo manifestação do proponente convocado para a assinatura da Ata, será ele havido
como desistente, ficando sujeito às seguintes sanções, aplicáveis isolada ou
conjuntamente:

14.1. - Entregar o objeto licitado conforme especificações deste edital e seus ANEXOS e
em consonância com a proposta de preço apresentada;

14.14 - Atender às determinações da fiscalização da CONTRATANTE.

/
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14.15 - Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de h itaçâ

14.16 - Providenciar a imediata correção das deficiências
apontadaspelo CONTRATANTE no prazo de 7 (sete) dias.

)

e/ou irregularidád eS.

14.17 - Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressóes até
25ó/o do valor inicial atualizado do contrato ou da nota de empenho;

1 6- RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

16.1 - O pagamento conforme o determinado no item 18 do edital

16.2 - A fiscalizaÇão dos materiais, objeto do presênte contrato no momento da entrega

,I7- FORMA DE FORNEGIMENTO, REQUISITOS DE QUALIDADE E SEGURANÇA DA
oaseRvÂr{cra DAS NoRMAS DE GESTÃo oos Rgsíouos ol corusrRuçÃo
CIVIL E DE OUTRAS NORMAS AMBIENTAIS E DA GARANTIDA DA OBRA

17. í - Os objetos da presente licitação deveráo ser Íornecidos conforme termo de
referência, nas condiçóes deste edital, celebrando as contratâções decorrentes, mediante
emissâo da Autorização de Fornecimento, exarada por escrito pelo Serviço de Compras,
visada. pela Secretaria Municipâ1.
17.2 E de inteira responsabilidade da licitante, o fornecimento de todos os materiais,
equipamentos e máo de obra, sendo que os materiais devem ser os de primeira linha
necessários ao cumprimento integral do objeto da licitação, baseando-se nos projetos
fornecidos, bem como nos respectivos memoriais descritivos-
17.3 Responsabilizando-se, também, pelo atendimento a todos os dispositivos legais
vigentes, assim como pelo cumprimento de normas técnicas da ABNT e demais instruções
pertinentes, além da observância normas de segurança do trabalho.
17.4 E, também, de inteira responsabilidade da licitante, o descarte adequado de entulhos
e outros restos provenientes da construção civil, devendo seguir rigorosamente as normas
ambientais vigentes com a finalrdade de mitigar eventuais impactos que poderão ser
gerados em razáo da execução do objeto deste Edital, conforme apontado no item 16.
í7.5 Em caso de dúvidas, se não houver especrficação em nenhum documento contratual
ou padrão existente na edificação, deverá ser consultada a fiscalizaçáo antes da execução
da obra.
17.6 Somente o licitante contratado será responsável pelos encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execuçáo do objeto.
17.7 A futura Contratada deverá observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a
gestão dos resíduos da construção civil estabelecidos na Lei no 12.305, de 2010 e
Resoluções da CONAMA.
17.8 A íutura contratada deverá primar pela utilização de produtos, de equipamentos e de
serviços que, comprovadamente, favoreçam a redução do consumo de energia e de
recursos naturais.
17.9 O prazo de garantia será de 05 (cinco) anos, em conformidade com o Art. í40, §6'
da Lei 14j3312021.
17.í0 O recebimento definitivo do objeto pela AdministraÇão não eximirá o contratado, pelo
prazo supramencionado, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos
materiais e dos serviços executados e pela funcionalidade da construção, da reforma, da
recuperação ou da ampliação do bem imóvel, e, em caso de vício, defeito ou incorreçáo

GoveÍno Muni.ipal de 8olurité/CE
Pío{o do Motriz, S/N, Polódo Entíe Riôs, Centro,

CEP 62.76G000 - CNPJ no 07.387.143/0001-08
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'\pela. corrEÇáoi pela'identificados, o contratado ficará responsável pela reparação,
reconstrução ou pela substituição necessárias.

ta - saruçoes ADM|NISTRATTVAS

í8.1. Em caso de atraso injustificado na entrega do objeto, sujeitar-se-á, o licitante
vencedor, à multa de mora de 1% ao mês de juros sobre o valor da nota de empenho,

18.2. A multa a que alude o item anterior não impede que a Administração anule a
homologação e aplique outras sanções previstas na Lei Federal n.o 14.133121.

'18.3. Em casos de inexecução parcial ou total das obrigações fixadas nesta Concorrência,
em relação ao objeto desta licitação, a Administração poderá garantida a ampla
defesa e o contraditório, aplicar as seguintes sanções:

a) advêrtência, por escrito, no caso de pequenas inegularidades;

b) multa de alé 1iololdez por cento), calculada sobre o valor do empenho, no caso do
licitante vencedor náo cumprir rigorosamente as exigências ou deixar de receber â Nota
de Empenho, salvo se decorrente de motivo de força maior deÍinido em Lei, e reconhecido
pela autoridade competente;

c) suspensão temporária
Administração, pelo prazo
pre.juízosà Administração;

do direito de licitar e
de até 02 (dois) anos,

impedimento de contratar com a
quando da inexecução ocasionar

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação.

18.3.1. Se o licitante deixar de entregar a documentação ou apresentá-la
falsamente, ensejaro retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar no processo licitatório, comportar-se de modo inidôneo
ou cometer fraude fiscal, ficará, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, impedida de
contratar com a Administração Pública, sem prejuízo das multas previstas
neste Edital e das demais cominações legais.

18.4.A sanção de advertência de que trata o item 17.2, letra "a", poderá ser
aplicada nos seguintes casos:

IV - outras ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos
serviços das Secretarias Municipais, desde que não caiba a aplicação de sanção mais
grave.

Goveíno Múni.apol de Eoturité/Ct
Pío(o do Motriz, S/N. l\rldcio Entr€ Rios, Cêmro,

cEÊ 62.76G000 - CNPJ no 07.187.341/0001,08

III - descumprimento das determinações necessárias à regularização das Íaltas ou
defeitosobservados na entrega do objeto;

I


